
 

MEMORIAL DESCRITIVO 

 

PROJETO: DEMARCAÇÃO PARA FINS DE REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA  

IMÓVEL: FAZENDA VALE DO GURGUEIA CAJUNORTE LOTE 02 

MATRÍCULA: 7.206 

Proprietário: INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ (INTERPI)  

Município: CANTO DO BURITI- PI  

Área (m²): 25.000.000 m²  Perímetro (m): 29.856,40 m 

 

 DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO  

 

          Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 

APD-M-B701, de coordenadas N 9.098.249,33m e E 676.168,90m; deste 

segue confrontando com a propriedade de PI - 141, com azimute de 

118°38'28,27" por uma distância de 625,95m até o vértice P02, de 

coordenadas N 9.097.949,30m e E676.718,25m; deste segue 

confrontando com a propriedade de PI - 141, com azimute de 

117°36'30,08" por uma distância de 2.209,24m até o vértice P03, de 

coordenadas N 9.096.925,48m e E678.675,94m; deste segue 

confrontando com a propriedade de PI - 141, com azimute de 

112°43'38,02" por uma distância de 758,99m até o vértice P04, de 

coordenadas N 9.096.632,25m e E679.376,00m; deste segue 

confrontando com a propriedade de PI - 141, com azimute de 

95°01'48,19" por uma distância de 655,49m até o vértice P05, de 



 

coordenadas N 9.096.574,78m e E680.028,96m; deste segue 

confrontando com a propriedade de COMDEPI, com azimute de 

187°52'41,41" por uma distância de 402,36m até o vértice APD-M-B590, 

de coordenadas N 9.096.176,22m e E679.973,81m; deste segue 

confrontando com a propriedade de COMDEPI, com azimute de 

240°25'41,46" por uma distância de 1.587,51m até o vértice APD-M-

B588, de coordenadas N 9.095.392,76m e E678.593,09m; deste segue 

confrontando com a propriedade de COMDEPI, com azimute de 

198°48'19,91" por uma distância de 69,35m até o vértice APD-M-B588, 

de coordenadas N 9.095.327,11m e E678.570,73m; deste segue 

confrontando com a propriedade de COMDEPI, com azimute de 

198°48'19,91" por uma distância de 1.496,18m até o vértice APD-M-B586, 

de coordenadas N 9.093.910,80m e E678.088,43m; deste segue 

confrontando com a propriedade de COMDEPI, com azimute de 

171°26'11,60" por uma distância de 1.027,30m até o vértice APD-M-B624, 

de coordenadas N 9.092.894,95m e E678.241,40m; deste segue 

confrontando com a propriedade de LOTE 03 , com azimute de 

154°26'51,12" por uma distância de 425,36m até o vértice P-02, de 

coordenadas N 9.092.511,20m e E678.424,87m; deste segue 

confrontando com a propriedade de FAZENDA VALE DO 

GURGUÉIA/CAJUNORTE , com azimute de 268°43'41,67" por uma 

distância de 6.291,98m até o vértice APD-M-B570, de coordenadas N 

9.092.371,55m e E672.134,44m; deste segue confrontando com a 

propriedade de  FAZENDA VALE DO GURGUÉIA/CAJUNORTE , com 

azimute de 38°12'59,18" por uma distância de 796,19m até o vértice 

APD-M-B607, de coordenadas N 9.092.997,10m e E672.626,99m; deste 



 

segue confrontando com a propriedade de FAZENDA VALE DO 

GURGUÉIA/CAJUNORTE , com azimute de 21°01'06,53" por uma 

distância de 1.011,63m até o vértice APD-M-B606, de coordenadas N 

9.093.941,42m e E672.989,83m; deste segue confrontando com a 

propriedade de FAZENDA VALE DO GURGUÉIA/CAJUNORTE , com 

azimute de 15°10'40,75" por uma distância de 713,40m até o vértice 

APD-M-B605, de coordenadas N 9.094.629,93m e E673.176,61m; deste 

segue confrontando com a propriedade de  FAZENDA VALE DO 

GURGUÉIA/CAJUNORTE , com azimute de 28°08'41,61" por uma 

distância de 431,97m até o vértice APD-M-B604, de coordenadas N 

9.095.010,82m e E673.380,37m; deste segue confrontando com a 

propriedade de FAZENDA VALE DO GURGUÉIA/CAJUNORTE , com 

azimute de 53°43'25,68" por uma distância de 962,77m até o vértice 

APD-M-B603, de coordenadas N 9.095.580,47m e E674.156,53m; deste 

segue confrontando com a propriedade de  FAZENDA VALE DO 

GURGUÉIA/CAJUNORTE , com azimute de 43°37'57,32" por uma 

distância de 672,93m até o vértice APD-M-B602, de coordenadas N 

9.096.067,52m e E674.620,87m; deste segue confrontando com a 

propriedade de  FAZENDA VALE DO GURGUÉIA/CAJUNORTE , com 

azimute de 56°47'43,27" por uma distância de 475,67m até o vértice 

APD-M-B601, de coordenadas N 9.096.328,01m e E675.018,87m; deste 

segue confrontando com a propriedade de FAZENDA VALE DO 

GURGUÉIA/CAJUNORTE , com azimute de 38°59'47,61" por uma 

distância de 426,75m até o vértice APD-M-B600, de coordenadas N 

9.096.659,67m e E675.287,41m; deste segue confrontando com a 

propriedade de  FAZENDA VALE DO GURGUÉIA/CAJUNORTE , com 



 

azimute 29°00'32,46" por uma distância de 1.817,70m até o vértice 

APD-M-B701, ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas as 

coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema 

Geodésico Brasileiro, e encontram-se representadas no Sistema UTM, 

referenciadas ao Meridiano Central 45 tendo como o Datum o 

SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram 

calculados no plano de projeção UTM. 

  

Teresina, 09/01/2025 
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MAYLON DANTE VIEIRA PEREIRA 

ENGENHEIRO CARTOGRAFO AGRIMENSOR 

CREA: 191679759-8 
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